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ESTADO DO TOCANTINS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	FORMULÁRIO DE FÉRIAS

	SERVIDOR:
	MATRÍCULA:

	CARGO/FUNÇÃO:

	LOTAÇÃO:

	FÉRIAS
PERÍODO AQUISITIVO:
   (     ) 1 período de    ----------/--------/--------  a  --------/--------/---------

   (     ) 2 períodos de  ------/------/-----  a  -----/-----/------   e   -----/-------/-----  a  -----/-------/-------         


	                      ------/---------/---------                        ---------------------------------------------------------

                                DATA                                                     ASSINATURA DO SERVIDOR

	MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE DE LOTAÇÃO/DIRETORIA OU MANIFESTAÇÃO DO DESEMBARGADOR, QUANDO SE TRATAR DE SERVIDOR DE GABINETE.
Declaro estar ciente e de acordo com as férias do(a) servidor (a), a partir da data indicada.

----------------------------------------------            -----/-------/------          ------------------------------------------     

             CHEFIA IMEDIATA                                DATA                            CHEFIA MEDIATA


	MANIFESTAÇÃO DA DIRETORIA DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS

Com fulcro no art. 83 da Lei nº 1.818/07 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins), concluímos que o (a) servidor(a):
(     ) Tem direito às férias  regulamentares referentes ao período aquisitivo de ---/----/---- a -----/----/----   podendo gozá-las no período solicitado.

(     )  Não tem direito ao usufruto de férias, por falta de amparo legal
(     ) Requerimento intempestivo, considerando-se o prazo definido na Portaria nº 048/07.

                                                                                        DE ACORDO:
-------/---------/----------     -------------------------------------           --------------------------------------------
           DATA                                      DPII                                                        DIRETOR 

	COM BASE NA INFORMAÇÃO DA DIRETORIA DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS:

(     ) DEFIRO o pedido do (a) requerente, concedendo-lhe a fruição das férias, consoante postulado 

(     ) INDEFIRO o pedido do (a) requerente, por falta de amparo legal.

                      --------/-----------/---------
                                 DATA                                          ----------------------------------------------
                                                                                                  DIRETOR-GERAL/TJ
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ESTADO DO TOCANTINS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	FORMULÁRIO DE ALTERAÇÃO DE FÉRIAS

	SERVIDOR:
	MATRÍCULA:

	CARGO/FUNÇÃO:

	LOTAÇÃO:

	ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
PERÍODO AQUISITIVO:
DE:------/-----/----- A ----/------/------        PARA:  -----/-----/-----  A -----/------/-------


	                      ------/---------/---------                        ---------------------------------------------------------

                                 DATA                                                     ASSINATURA DO SERVIDOR

	MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE DE LOTAÇÃO/DIRETORIA OU MANIFESTAÇÃO DO DESEMBARGADOR, QUANDO SE TRATAR DE SERVIDOR DE GABINETE.

Declaro estar ciente e de acordo com a alteração do período de usufruto das férias do(a) servidor (a), conforme o pedido acima.

----------------------------------------------            -----/-------/------          ------------------------------------------
        CHEFIA IMEDIATA                                     DATA                           CHEFIA MEDIATA


	MANIFESTAÇÃO DA DIRETORIA DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS

Com fulcro no art. 83 da Lei nº 1.818/07 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta e Indireta dos Poderes do Estado do Tocantins), concluímos que o (a) servidor(a):

(     ) Tem direito à alteração solicitada, podendo gozá-la no período postulado, referentes ao aquisitivo ----/----.

(     )  Não tem direito ao gozo de férias, por falta de amparo legal.

(     ) Requerimento intempestivo, considerando-se o prazo definido na Portaria nº 048/07.

                                                                                       DE ACORDO:
-------/---------/----------     ---------------------------------                  -----------------------------------------
           DATA                                 DPII                                                                DIRETOR 


	COM BASE NA INFORMAÇÃO DA DIRETORIA DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS:

(     ) DEFIRO o pedido do (a) requerente, alterando o seu período de férias, consoante postulado.

(     ) INDEFIRO o pedido do (a) requerente, por falta de amparo legal.

             --------/-----------/---------
                          DATA                                                      -------------------------------------------
                                                                                                  DIRETOR-GERAL/TJ








